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. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fomecer à Administração

Pública, por prazo de ate 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fomecedor o contraditório e

ampla deÍesa.

A aplicação das sançoes previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras,

previstas em Lei, inclusive responsabilização do fomecedor por eventuais perdas e danos causados à

Adminishação.

As importâncias relativas a multas seráo descontadas dos pagamentos a serem eÍetuados à detentora

da Ata, podendo, entretanto, conÍorme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas

adminiskativas ou penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alteraÉes.

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) cortes freqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à intenupção das vias de acesso às

mesmas;

f) acrêscimos de volumes ou modificaçoes substanciais nos materiais;

g) escassez, Íalta de materiais e/ou máode-obra no mercado;

h) akasos demnentes de outÍos serviços eiou instalaçâo inerentes aos termos mntratados diretamente

pelo Município.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO CONTRATO

Será dispensada a celebraçâo do Contrato entre as partes, na forma do disposto no parágrafo 40 do

artigo 62 da Lei no 8.666, de 21 de iunho de 1993, passando a substitui-los os seguintes inshumentos:

a) este Edital com seus anexos;

b) as Propostas de Preços;

c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Regisho de Preços.

16.2. Se o classiÍicado para o item não apresentar situação regular quando da emissão da Nota de

Empenho, ou recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado ouko licitante, observada a

ordem de classiÍicaçã0, para substituí-la em igual prazo e nas mesmas condiçoes propostas, inclusive

quanto aos preços, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis previstas

neste Edital.

cúusulA DÉclMA SÉTIMA - DAs DlsPoslçÔES FlNAls

lntegram esta Ata, o edital do Pregão Presencial N0 6/2014 e as propostas das empresas classiÍicadas

em ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. 0s casos omissos serão resolvidos

com observância das disposições constantes das Leis n0 105202002, Lei 8.666/1993 e demais

legislaçoes pertinentes. A homologação do resultado desta licitaçáo não implicará direito à mntratação.

A beneÍiciária que enseiar o retardamento da execução do seu obieto, não mantiver a proposta, falhar

ou fraudar na execução do fomecimento e/ou contrato, comporlar-se de modo inidÔneo, Íizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da am la defesa, flcará

ado, pelo prazoimpedido de licitar e contratar com a Administração, e se for o caso, será d
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de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

0 contratado é obrigado a reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no

total ou em parte, o objeto constante do Anexo I deste Edital, em que se verificarem vícios, defeitos ou

incone@es resultantes da execuÇão ou de materiais empregados.

CúUSULA DÉCIMA oITAvA. Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitação.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será
assinada pelos representantes das partes, Orgão Gerenciador e o Detentor da Ata.

Nova Santa B t02t2014.

Preíeiio e Competente

382-0 SSP/PR

ls u nior ato

rodutos ticios Ltda - EPP

CNPJ: 12.148.000/0001-'12

Detentora da Ata

na nde

Setor de Compras - I pelo acompanhamento

13

PR EFEITU RA I./LIN I CI PAL

Empresa: D Mille lndustria e

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, CenÍo,8 43. 3266.8100, X - 86.250-000
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ATA DE REGISTRO DE PREçO N.o 11/2014 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÁO PRESENCIAL NO 6/2014 - PMNSB

O MUNTCíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade lurídica de direito público intemo,

inscrita no CNPJ sob no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 -
Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250400, representada neste ato por seu Prefeito, Sr.

claudemirVatério, RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no cPF sob. o n0 563.691.409-10, doravante

denominado Orgáo Gerenciador, em conformidade com as Leis N" 10.520/02, N" 8.666 de 21106€3 e

suas altera@es posteriores, Decreto Federal No 3.555/00. Decreto Municipal n0 0412009 do dia

MlOg/2009, em face da classiÍicação das propostas apresentadas no Pregão Presencial No 6/2014 -

SRP, homologada pelo Prêfeito Municipal RESOLVE regiskar os preços para aquisição de materiais

de limpeza, higiene pessoal ê outros, conforme especificado, oferecido pela empresa D MILLE

INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - EPP, pessoa lurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob no. 12.148.000i0001-12, com endereço à Rua Luiz Carlos Zani, n'3315 -

cEP: 86200-000 - Baino: Pq INDL, lbiporã/PR, neste ato representada pelo sr. Nelson Junior

Rossato, inscrito no CPF sob no. 024.007.639-76, RG n' 7.117.145-0 SSP/PR, doravante denominado

Detentor da Ata, cuia proposta foi classiÍicada, observada as especiÍicaçoes, os preços, os quantitâtivos

na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, tem entre si justo e

contratado o que se segue:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, S 43. 3266.8100 - 86.2s0-000

ITENS
Freüc iotai

e medida

nidadefu{arca do
rito

Descriçâo do
rcdutoiserviço

,00 30,0010,00UNROPLASBacia em plástico.

apacidade l4likos
Bacia em plástico

aitamente resistente.

apacidade 14litros. Na

r branca

21 nl

ân
I 3,0010,00NRQPLASBacia em plâstico.

Capacidade 27,5 litros.
2 Ãn,

Nova Santa Bárbara, Paraná -E-E-mail-licitacao T ov.b nsb r o

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJEÍO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual aquisição de materiais de limpeza, higiene

pessoal e outros, mnforme especificado no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão Presencial No

6/2014 - PMNSB, independeniemente de transcriçã0. O Ôrgão Gerenciador não se obriga a adquirir os

itens relacionados dos licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até

realizar licitação específica para aquisição de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade de

condiçÕes, o beneÍiciário do registro terá preÍerência, nos termos do art. 15, § 4o, da Lei n" 8.666/93,

reafirmada no art. 70, do Decreto no 6.906/03.

cúusuLA SEGUNDA- EsPEclFlcAçÃo D0 oBJETo E PREÇos REGISTRAD0S
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Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100,

Bacia em plástico

altamente resistente.
Capacidade 27,5 litros. Na

cor branca.

4,00 3,50 14,00Balde em plástico

resistente, com alça

melálica, bordas
reforçadas. Capacidade

l2litros.

ARQPLAS
T

UN1 4 5755

60 10,40AR LA5
T

\Jí UN ,0025 3t Balde em plástico

resistente. Capacidade 10

litros. Balde em plástico

resisiente, com alça

metálica, bordas

lreforçadas, Capac. 10

Ititros.

1

49,002,00 24,50BRACOL UN1 36 505 Bota de bonacha, cano

médio. Bota de borracha,

cano médio. Solado:

Desenho antidenapante,
na cor branca. Tamanhos

a deÍinir

2,05 41,00UN 20,00RUBI50 Cera líquida auto brilho

incolor Cera líquida auto

brilho incolor- emulsão
polietileno, solvente, resina

lfumaía, plastiÍicante,

corante coadjuvante,

lconservante, atenuador

lespuma, essência e água

lzso mt.

1

4,90 49,00UN 10,00ARQPLAS
T

1 51 Ã^a Cesto para lixo, em
plástico resistente '15 likos

bC,UU50,00 1,30NOVITA UN1 54 rio

rande, pcte com 30 unid
ador de papel n' í03,

3.688,3077,00 47,90HIPERCO CXCopo descartável 180 ml,

Cx 2500 unid.

,l
67 549

1.045,1721,00 49,77HIPERCO

PO

CX1 b-q 429 Copo descartável 50 ml,

Cx 5000 unid.

1,78 142,40UN 80,00ORAL-B4474 Creme dental com flúor e

cálcio. Embalagem mm
180 gr.

1 71

1,40 210,00SUPER

CLEAN

UN 150,001
70 466 

|
Desinfetante de eucalipto
'l liko Bactericida,
germicida, embalagem
plástica reciclável de 1

litro, com a seguinte

ção química: óleocomposi

Nova Santa Biirbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov'br - NS

6.250-000
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Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, 6.250-000

eucalipto citriadora,
ifenol, etoxilado 9,5

es, cloreto de aquil
imeti Bengil Amônio

,6%, principio ativo,

alidade de 36 meses da
ata de fabricaçã0,

istro do Quimico

Ministério da Saúde.

Embalados em frascos

m tampa rosqueada

inmetro ou registro na

visa.

nti

drsa0 co I em r0polispe
aUE ren Ac eS o rc0 ng

leno

,00 0,55 130,90NY MIX N82 l^Ã sodorizante - tipo pedra

itária Com gancho em

fragràncias, mm
5 ramas cada.

1

'18,50 370,00UN 20,00BELL

PLUS
4435 Dispensor de papel toalha

Dispensor de papel toalha

- hospitalar interíolhado 2

dobras, de alta resistência

Medidas altura de 32 cm,

largura de 9 cm. Na mr
lgelo, abertura mm chave.

1 B5

13,50 270,00UN 20,00BELL
PLUS

4436 Dispensor para sabonete

líquido Dispensor para

sabonele liquido -
hospitalar, de alta

resistência, lrava com

chave, cor gelo.

1 86

1,00 20,0020,00DESAFIO UN1 92 Escova de nylon de mão

Com cerdas sintêticas

espessura minima de 0,60

mm.

147,00420,00 ô aÂ
UNBETTANI

N

100 401 Esponja dupla-Íace para

limpeza Contendo em um

dos lados lâ de aç0.

Composição: espuma de
poliuretano com agente

antibactérias e fibras

sintéüca com abrasivo.

1

i5,000,75UN 100,00OBER

FRESH
504 Espon.la para banho.1 1 0 1

1.8ô7,60203,00 ornBABY

WILLY

PCTE1206 Fralda descartável

tamanho G embalagem c/

24 unid.

1 116

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - sb
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1 117 1301 ralda descartável
manho GG embalagem

24 unid.

Y
ILLY

UN 150,00 )fi 1.380,00

1 119 247 BY

ILLY

TE 3,00 30 492,90

1 12C 1300 Fralda geriáhica com gel,

aloe e inibidor de odor.

com B unidades -

amanhoG-Peso70a90

TE 00 8,97 44,85

1 123 196 Garrafa térmica de mesa
pressão l litro

iNVICTA UN 6,00 26,40 158,40

1 rlb 4+t Guardanapo branco de
papel22x22cn a24x24
cm, pacote c/ 50 unid,

PREDILE

TT

UN 425,00 n 2Ã 148,75

1 137 14 Limpador instantâneo multi

uso 500 ml Linear alquil

benzeno sulfonato de

sódio, tensoativo não

iônico, alcalinizante,

sequestrante,

solubillzante, éter glicólico,

lálcool, perfume e água,

lcomposição descrita na

lembalagem. C/ 500 ml

\TORKER UN 645,00 1,45 935,25

1 142 1120 Lixeira com tampa 
I

basculante de plástico 10

likos Possui tampa

basculante para facilitar a

entrada do lixo./Recipiente

latóxico. Medida: 23,5

pm(diâmetro) x 30 cm -

lCor: Azul.

ARQP LAS

T

UN 10,00 3,63 36,30

1 145 '10 Lustra móvel 200 ml

posição: Silícone,

ras naturais,

mulsiícantes,
qüeskante, conservante,

vente de petróleo,

urfactante aniônico,

rfume e água. A
posição do produto

rá estar expressa na

mbai em. Com 200 ml

N 16,00 1,55 ,80

1 421 Mangueira plástica

tranÇada 30 metros

MANLUPL

AST

UN 3,00 38,50 1 15,50

'1 168 4446 Papel alumínio, rolo com REAL UN 75,00 2,25 168,75

1

4

Rua Walfredo Bittencourt de Morae s n" 222, CenÍro, E 43. 3266.8100, .250-000
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Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, E 43.3266-81A0' -86.250-000

5

PACK45 cm x 7,5 mts

FD 171 ,00 ô.754,501 169 553 Papel higiênico folha dupla
Papel higiênico folha

dupla, neutro, cor branca,
rolo com mínimo de 30
metros. Fardo com 64
rolos.

INHO

5,50 1,375,00FD 250,00172 564 Papel toalha primeira linha

Papel toalha primeira

linha, branco neve,
picotado duas dobras,

separado de tal íorma que

permila a retirada de folha

de dentro do suporte,

medindo 230x270 mm.

Pcte 250 toalhas. Fardo c/
5 pacotes.

PREDILE

TT
1

5,50 165,00UN 30,00Querosene. Embalagem

mntendo 1 litro

PRATA

STAR
1 191 5761

009,00

1
íoÂ Rodo de borracha dupla - N ,08 46,40

cm Base em madeira

stente, com

mprimento mínimo de

cm, bonachas
ssura mínima 2 mm e

argura mínima 3 cm, no

ínimo 4 pontos de

xação a base. Cabo

inclinado comprimento

mínimo de 120 cm em

ra tratada, polida em

intura

1 01
-7

abão em Pó. Caixa 1 kg 20,00 ,45

Para lavar roupas. Comp.:

ensoativo, aniônico,

mponante, coadluvantes,

inergista, branqueador
ptico, sinergista,

rantes, essência,

vejante, carga e água

Contém alquil benzeno

ulfonato de sódio. Uso

oméstico, biodegradável,

m ação biológica e de

amento composição

everá estar expressa

mbalagem, que deverá

r firmekesistente. Caixa

1kg

Nova Santa Brárbara" Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - wwrv.nsb.pr.gov.br

APOLO 80,00432
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/

13,45 84,20N 6,001 Sabonete liquido erva
para lavagem de

s Uso geral, para

lização em ambientes
iversos; Apresentação

m bombonas plásticas de

litros, seladas, em
tração adequada

pronto uso, pH

siológico; Fragrância

ave. Biodegradável.

MELL1

00 1,28 21,60RTINS N1
nÃ Saco alvelado 50i80 lts.

Saco alvejado 50/80 lts.

100% aigodão, absorvente

eÍicaz, não perecível

09 39,50IOPACK UN 550,00

itros preto.

plástico para lixo 1510

102,400,00 1,28I,,{ARTINS NrandeSaco sem alvejar

,20 161,20N 1,00DEZ1 34 oda caustica em

as de 1'qualidade,
mbalagem com 1

,60173,00 3,20P UN19 assoura, com cerdas de
nylon base em madeira

istente, cerdas com

mprimento mÍnimo

saliente) de 11cm e

essura média de

,8mm, dispstas em no

ínimo 4 caneiras de

omogêneos de modo a

cher toda a base, a

xação das cerdas à base

tente, cabo de

adeira plastiÍicado

medindo 1,20m, com

borrachado na ponta

ara rosquear com

lidade na base da

assoura e com gancho na

tra ponta do cabo para

urar, mm peúeito

justapostos

ser firme e

mento, uso

oméstico

895,67OTAL

Im

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb. L.)V
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cuúsuu reRcerm. oa vrcÊucn
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do

mesmo, com validade e eÍicácia legal apos a publicação do seu extrato no Diário OÍlcial do Município

de Nova Santa Bárbara.

As des sas deconentes desta Licit r conta da uinte do ao

Rua Walfredo Bittencourt de Morues no 222, Centto' I 43. 3266.8100' B
7

2s0-000
nr.sov.br

OTAÇÔES

Natureza da despesaConia da despesa uncional programática

3 3.90.30.00.0030

3.3.90.30.00.00500 03.001.06.1 25.00902-008

.3,90.30.00.00580 00'1.15.'122.01002-009

3.90.30.00.00Ãôrl 001 .15.122.01002-009

ô00

001 .15.122.01002-009ô10

512 3.3.90,30,00.00620 04.001.1 5.1 22.01002-009

.3,90.30.00.0001244 04.003.20.601.021 02-01 5

3.90.30.00.001440 05.002.1 2.361.02402-017

1031450

3 90,30.C0,0010405.002.1 2.361.02402-01714ô0

3.3.90.30.00.001471470 05.002.1 2.361.02402-0'l 7

114 3.3.90.30.00.001480 05.002.1 2.361,02402-017

3.3.90.30.00.0010205.003.1 2.361.02802-0201780

142 3.3.90.30 00.00186C 05.004.Í 2.365.02902-021

0 3.3.90.30,00.001950 05.004. 1 2.365.03002-022

3.3.90.30.00.0010305,004.1 2.365.03002-02219ô0

104 3.3.90.30.00,001970 05,004. 1 2.365.03002-022

3 3.90.30.00.00006.001.27.81 2.03202-0242090

3.3.90.30.00.00006.002. 1 3.392.03302-02s2134
3.3.90.30.00.0002234 07.001.1 0.30'1.03402-026

3.3.90.30.00.00JUJ07.001.1 0.301.0M02-026

324 3.3.90.30.00.0007.001.1 0.301.03402-02ôzlxu
3.3.90.30.00.00.7t307.001,1 0.301.03402-026226C

3.3.90.30.00.0049507.002. 1 0.301.03ô02-028aÀÊ.'

4S5 3.3.90.30.00.0007.002. 1 0.30'1.03702-0292510

3 3.90.30.00.0019707.002.1 0.304.03902-0312544
3.3.90.30.00.004972574 07.002. 1 0.305.04002-032

3.3 90.30 00.00008.001.08.241.041 02-033ZOJU

3.3.90.30.00.00008.001.08.244.04202-0342720
3 3.90.30.00.00008.001 .08.214.04302-0352850
3.3.S0,30.00.0070308.00't,08.244.04302-035zóoti

3.3.90.30.00.0074408.001.08.244,04302-0352874

Nova Santa Brírbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.nr.eov.br - www.nsb
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ctÁusull eunrrA - DA vALTDADE Dos pREços

A presente Ata de Regisko de Preços terá validade de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do

mesmo, prorrogável não superior a 12 (doze) meses, e enquanto a proposta continuar se mostrando

mais vantajosa para a Administraçáo Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Ad. 57, §
40 da Lei 8.666/93 e Art.4 do Decreto no 6.90ô/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro

de Preços, a PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a adquirir o material

referido na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazêJo

através de ouka licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de

qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das hipóteses

legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contradilório e a ampla deÍesa.

CúUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

- automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem fomecedores registrados;

- pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse públim. O Proponente terá o seu registro

de preços cancelado na Ata, por intermálio de processo administrativo especíÍico, assegurado o

contraditório e ampla defesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou

de força maior;

- o seu preço regiskado se tomar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços

de mercado dos insumos que compoem o custo do serviço. A solicitação dos fomecedores para

cancelamento dos preços registrados deverá ser Íormulada com a antecedência de 15 (quinze) dias,

facultada à Adminishação a aplicação das penalidades previstas no edital, caso nâo aceitas as razões

do pedido.

- por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no

mercado;

- perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatório;

- por razoes de interesse público, devidamente motivadas e justiÍicadas;

- não cumprir as obrigaçoes deconentes desta Ata de Registro de Preços;

- nâo comparecer ou sê recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos deconentes desta Ata de

Registro de Preços;

- caracterizada qualquer hipotese de inexecuçãr total ou parcial das mndições estabelecidas nesta Ata

de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, CenÍro,8 43.3266.8100, M 6.2s0-000
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regiskado, nos casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de

recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cúusulA sÉTrMA - DAS oBRrcAçóEs DA EMPRESA vENcEDoRA
O Fornecedor obrigar-se-á a: Fornecer o objeto adjudicado estritamente de acordo com as

especiÍica$es descritas no Termo de Referência, bem como no prazo estabeiecido e quantitativo

solicitado pelo Orgão Gerenciador, responsabilizando-se inteiramente pela entrega inadequada.

Manter-se regular (documentação obrigatória não poderá estar vencida) na data do seu efetivo

pagamenlo. Conigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parle, o objeto da aquisição que se

veíficarem defeitos resultantes da fabricaçã0, montagem ou ainda que estejam em desacordo com as

especificaçoes deste Edital; Responder por todo o ônus reíerente à entrega do objeto, tais como, fretes,

impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, deconentes da

aquisição do objeto; Durante o período de garantia do objeto, o Licitante vencedor deverá Íornecer e/ou

substitui-lo, quando o mesmo demonstrar defeito, efetuando os necessários ajustes ou reparos sem

ônus para o Orgáo GerenciadoÍ, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a comunicaçã0, desde que os

danos causados não sejam de responsabilidade do Orgão Gerenciador; Sendo necessário o

encaminhamento para troca, ou qualquer outro procedimento por parte do Órgão Gerenciador dos

materiais dentro do prazo da garantia, o kansporte dos mesmos correrá por conta do Detentor da Ata,

bem como o deslocamento de seus têcnicos até a Prefeitura.

cúusulA orrAvA - DAs oBRtcAçóEs oo muttcípto
Caberá a Prefeitura:

- quando necessário, permitir o livre acesso dos Íuncionários do Detentor da Ata às dependências da

Prefeitura, para a entrega dos materiais reÍerente ao Pregão Presencial No 62014;

- prestar as informaçoes e os esclarecimentos, atinentes aos materiais, que venham a ser solicitado

pelo Detentor da Ata;

- aprovaÍ, quando necessário, o cronograma fisico deflnitivo da entrega dos materiais, apresentado pela

licitante vencedora;

- rejeitar os materiais, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientaçoes passadas pelo

Orgão Gerenciador ou com as especiÍicaçoes constantes do Ato Convocatório, em particular, de seu

ANEXO I.

- solicitar que sejam substituídos os materiais, que não atender às especiÍicaçÕes constantes no

ANEXO I.

cúusuLA NoNA - DA AUToRtzAÇÃo PARA AaulsçÃo E EM§sÁo DAS AUToRIZAçÕES DE

FORNECIMENTO

As aquisiçoes do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo

Orgão Gerenciador. A emissão das autorizações de fornecimento, sua retiÍicação ou cancelamento,

total ou parcial, será igualmente autorizado pelo órgão requisitante.

CLAUSULA DÉCIMA- DO PRAZO DE ENTREGA

O prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da emissáo da autorização

de fomecimento emitido pelo município,
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CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO LOCAL DE ENTREGA

0s materiais deverão ser entregues nos endereços a serem informados na solicitação de Íomecimento,

em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor

da mercadoria, ficando o Orgão Gerenciador isento de quaisquer responsabilidades.

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO

Provisoriamente, nos termos do art.73, inciso ll, alinea "a", da Lei Federal 8.6ôô/93; Definitivamente,

nos termos do art. 73, inciso ll, alinea "b", do dispositivo legal supracitado. É ressalvada ao Orgão

Gerenciador a devolução dos materiais, se estes não estiverem dentro das especificações exigidas na

licitação conforme especificações neste Pregão Presencial em especial o seu ANEXO l. A assinatura

do canhoto da nota Íiscal ou protocolo em outros documentos indica tão somente o recebimento da

mesma pelo Orgão Gerenciador, sendo sua confirmação deÍinitiva condicionada à conferência dos

dados relacionados na nota Íiscal dos materiais, relatórios ou outros documentos que se fizer

necessário.

CúUSULA DECIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Em até 30 (trinta) dias após a entrega mediante apresentação da nota Íiscal acompanhada da

Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS e CertiÍicado de Regularidade de Situação junto ao FGTS.

Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularizaçáo por parte do

Detentor da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova

Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante depósito bancáí0. Deverá constar da nota Íiscal o

nome do banco, agência e o N" da conta bancária receptora do depÓsito, e/ou outros dados

indispensáveis para a efetivação do pagamento. O Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do

montante a pagar os valores conespondentes a multas, indenizaçoes, encargos, tributos, etc., devidas

pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão Presencial n'6/2014 - PMNSB.

Nenhum pagamento será efetuado ao Detentor da Ata enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação Íinanceira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a correção monetária.

O Detentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS e do FGTS,

atualizadas, podendo ser permitida apresentação de copia autenticada ou via intemet.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDICOES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

O Detentor da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

- Fomecer material de boa qualidade, conÍorme cotado em sua proposta de preços;

- Os materiais cotados devem ser novos, de qualidade, não sendo aceitos materiais recondicionados,

remanufaturados ou recanegados;

- Para os materiais cotados que tenha prazo de validade, o prazo remanescente a partir da data de

entrega não poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) do prazo total da validade;

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as especiÍicaçoes

constantes do presente Edital e Anexos, bem como da respecüva proposta, obedecendo ao Código de

Defesa do Consumidor quanto às mndições dos materiais entregues;

- Efetuar a troca imediata do material entregue, obleto desta ata, que estiver fora das especiÍicaçoes

contidas na proposta, ou em que se veriÍlcarem vícios, deteitos ou inconeçoes, sem qualquer ônus para

a adquirente.
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0 Detentor da Ata ficará obrigado a:

Executar o objeto nas condiçoes, no preço e nos prazos constantes desta ata;

Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do obleto contratado.

Não veicular publicidade acerca do objeto desta ala, salvo se houver prévia autorização da

Adminiskação da Prefeitura Municipal de Nova Santa Báóara.

Manterem durante a execução do contrato todas as mndiçoes de habilitação e qualiÍicação exigidas na

licitação.

cúusulA DÉcrMA eurNTA - DA§ sANçÔEs ADMINISTRATIVAS

A recusa injustiÍicada das empresas com propostas classificadas na licitação e indicadas para registro

dos respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades enunciados no artigo 87 da Lei Federal no

8.666/93 e alteraçoes e no Decreto Municipal n' 041/2009, ao critério da Administraçã0.

Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta,

forem os 1.0 mlocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometerem fraude Íiscal, poderão ser aplicadas, conforme o

caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanÉes, a critério da Administraçã0,

isolada ou cumulativamente, sem prejuizo da reparação dos danos causados à Administração da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo infrator:

. lmpedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;

. Cancelamento do registro na Ata;

. Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fomecedores;

. Multa de 100/o (dez por cento) do valor estimado da contratação, que será aplicada nas

hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigaçoes assumidas;

. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública,

pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitaçâo perante a autoridade que aplicou a

penalidade;

. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminishação Pública. A

aplicação das penalidades oconerá depois de defesa previa do interessado, no pÍazo

estabelecido na Lei de LicitaçÕes, a conlar da intimação do ato.

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimenlo, advir de caso Íortuito ou

motivo de Íorça maior.

O descumprimento total ou parcial das obrigaçoes assumidas pelo Íomecedor no momento da

execução da Ata de Registro de Preços, sem lustiÍicativa aceita pelo ôrgão ou entidade usuária,

resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acanetar, isolada ou cumulativamente, nas

seguintes sançoes:

o Advertência;

. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa

do 'l.o colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços:

. Multa de 0,3% (zero vkgula kês por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em

atraso, até o máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da

contrataçáo, além do desconto do valor conespndente ao íoÍnecimento não realizado pela

detentora da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias conidos, uma vez
1

comunicados oÍicialmente;
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. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fomecer à Administração

Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fomecedor o conkaditório e

ampla defesa.

A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras,

previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à

Administração.

As importâncias relativas a multas seráo descontadas dos pagamentos a serem eÍetuados à detentora

da Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sançoes cabíveis, sejam estas

administrativas ou penais, previstas na Lei no 8.666/93 e altera@es.

Considerar-se-á justiÍicado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) cortes freqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à intenupção das vias de acesso às

mesmas;

f) acrêscimos de volumes ou modiÍicaçoes substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos deconentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente

pelo Municipio.

CúUSULA DÉCIMA SEXIA. DO CONTRATO

Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na Íorma do disposto no parágrafo 4o do

artigo 62 da Lei no 8.66ô, de 21 de junho de 1993, passando a substituí-los os seguintes instrumentos:

a) este Edital com seus anexos;

b) as Propostas de Preços;

c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

1ô.2. Se o classiÍicado para o item não apresentar situação regular quando da emissão da Nota de

Empenho, ou recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro licitante, observada a

ordem de classificaçã0, para substitui-la em igual prazo e nas mesmas condições propostas, inclusive

quanto aos preços, e assim sucessivamente, sem prejuizo da aplicação das sançoes cabiveis previstas

neste Edital.

cúusuLA DÉclMA sÉnMA - DAS DlsPoslçoEs FlNAls

lntegram esta Ata, o edital do Pregão Presencial No 6/20í4 e as propostas das empresas classiÍicadas

em ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos

com observância das disposições constantes das Leis no 10520/2002, Lei 8.666/1993 e demais

legislaçôes pertinentes. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à mntrataçã0.

A beneficiária que ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, Íalhar

ou fraudar na execu$o do fomecimento eiou contrato, comportar-se de modo inidÔneo, fizer

declaração falsa ou cometer Íraude Íiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, Íicará

impedido de licitar e contratar com a Administração, e se for o caso, será , pelo prazo
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de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos delerminantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

0 contratado e obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no

total ou em parte, o objeto constante do Anexo I deste Edital, em que se verificarem vícios, defeitos ou

inconeções resultantes da execuÉo ou de materiais empregados.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possiveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de iida, será

assinada pelos representantes das partes, Orgão Gerenciador e o Detentor da Ata.

Nova Santa Bârbxa,Z7 14.

PreÍeito Competente

Gn' .382-0

Nel Junior ato

Produ Alimenticios Ltda - EPP

CNPJ: 12.148.000/0001 -12

Detentora da Ata

nde

Setor de Compras áveI pelo acompanhamento

i3
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ATA DE REGTSTRO DE PREçO N." 12120í4 - PMNSB

REFERENTE Ao pneoÁo PRESENCIAL No 6i2014 - pLÍNSB

O trlUltlCíplO DE NOVA SaNfn gÁnglRA, com personalidade jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob n" 95.561.08010001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222 -
Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr.

ClaudemirValério, RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n" 563.69'1.409-10, doravante

denominado Orgão Gerenciador, em conÍormidade com as Leis N" 10.520/02, N'8.666 de 21106/93 e

suas alteraÇões posteriores, Decreto Federal N" 3.555/00. Decreto Municipal no 041/2009 do dia

04109/2009, em face da classiÍicação das propostas apresentadas no Pregâo Presencial No 6/20í4 -

SRP, homologada pelo PreÍeito Municipal RESOLVE regishar os preços para aquisição de materiais

de limpeza, higiene pessoal e outros, conÍorme especificado, oferecido pela empresa HYPERCLEAN

PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no.

11.025.133i0001-39, com endereço à Avenida Prefeito Mario de Menezes, n" 2093 - CEP: 86200'000 -

Baino: Centro, lbiporã/PR, neste ato representada pela Sra. Elizabeth Soares Moreira, inscrita no

CPF sob no. 863.326.519-20, RG n'60í4605-5 SSP/PR, doravante denominado Detentor da Ata, cuja

proposta foi classiÍicada, observada as especificaçoes, os preços, os quantitativos na licitação

supracitada, bem como as cláusulas e condiçoes abaixo estabelecidas, tem entre si justo e contratado

0 que se segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui obieto desta Ata o regisko de preços, a eventual aquisição de materiais de limpeza, higiene

pessoal e outros, conforme especificado no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão Presencial No

6,2014 - PMNSB, independenlemente de transcrição. 0 Ôrgão Gerenciador não se obriga a adquirir os

itens relacionados dos licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até

realizar licitação especiÍica para aquisição de um ou de mais itens, hipÓtese em que, em igualdade de

condiçôes, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n" 8.666/93,

reaÍirmada no art. 70, do Decreto n0 6.906/03.

cLÁusuLA SEGUNDA- ESPECIFICAçÃO DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS

ITENS
Í nta Cúdigo

dc,

produtoi

serviçu

Descriçáo do
produtorserviço

fu4arca do

croduti)

Unidade
de

medida

Quantidade Prcçc
unitário

1
a 4374 Alcool gel asseptico 70%-

galão 5 litros álcool especial

germicida . Seca, desinfeta

p higieniza as máos. Próprio

para uso em saboneteiras
para reÍil e reservalório '
lÁbool gel a70o/oo/o,

lcomposto por uma

BELA

QUIMICA
lci

I

5,00 IJ,JU 1 16,50

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, E 43. 3266.8100, X - 86.250-000
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sociação de bactericida
um álcool especial de
germicida. Desinfeta e
as mãos dispensando

uso de toalhas. Líquido
noso e isento de

e, porém com odor
racterístico do álcool.

1 2 428 uedor solar FPS 50.

Cremosa, não oleosa,
ue hidrata a pele, evitando

amento. Aumenta em

0 vezes a proteção natural

a peie exposta ao sol, não
i na água e mantém seu

rau de proteção solar por

ínimo 2 horas dentro
'água, devendo então ser
aplicado. Protege a pele

os efeitos nocivos das

radiaçoes UV-A e UV-B

do ajudar a evitar
gas e o envelhecimento

recoce da pele devido ao

Ce sol. Oíerece

uito alta proteção contra

ueimadura solar. Permite
zeamento minimo. Náo

paba. Conteúdo 200

ml

SOFT

SUN

UN 00 16,90 9,10

1
(6 224 Coletor em PVC para

descarte (lixo) de copos

fescartáveis 

de água (í80

PREMISS

E

i tIi 4,00 18,00 72,40

1 77 411 Desengordutante para

cozinha Composição: Lauril

peter sulfato de sódio,

coadjuvantes, água e

fragância. Embalagem 500

ml.

BELA

QUIMICA

I th! '100,00 1,90 190,00

1 84 10 ente para uso geral

ncenúado 500 ml

lngredientes ativos: Ácido

odecil benzeno sulÍônico,

ol, solvente, tensoativo,

uestrante, neukalizante,

erfume, coadiuvante,

te e veículo. 0s
ingredientes e as

ALPES UN 255,00 1,55 395,25

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, V 43.3266.81A0, E - 86.250-000
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composiçôes deverão estar
expressos na embalagem.

1 135 463 A[4ONIM ! tÀ! 45,00 20,00 900,00

1 138 447? Limpador limpeza pesada
para uso geral, contendo
500 ml

BELA
OUIMICA

UN ô0,00 1,90 114,00

1 141 4467 LixeÍa com pedal 30 litros

Em polipropileno. Na cor
branca

PLASVAL

E

UN 7,00 25,00 175,00

1 162 5762 Pano de chão - Saco xadrez
pré amaciado 65 cm x 44

cm

CÀIFIRÁ UN Ãn nn 2,50 125,00

1 567 Pano de chão multiuso cor
costuras duplas de fios de
poliéster, absorvente e

eficaz, não perecível. 85 %

algodão, Tam.: 42 x 60 cm,

Pcte c/ 3 unid.

SANY PCTE 125,00 4,30 537,50

1 197 575 Rodo de bonacha dupla - 90

cm Base em madeira

resistente, com

comprimento mínimo de 90

cm, borrachas espessura

mínima2mmelargura
minima 3 cm, no minimo 4

pontos de fixação a base.

Cabo inclinado comprimento
minimo de 120 cm em

madeira katada, polida em
pintura.

NOGUEIR

A

UN 2,00 8,00 16,00

1
1ôô 402 Rodo de espuma com

Tampinha Com cabo
inclinado em madeira

tratada e polida.

NOGUEIR

A

UN 128,00 5,50 704,00

1
,nc 416 Saco plástico para Lixo 100

litros de cor (lixo reciclável)

Medindo (75 x 95 x 0,8).

(micra B).

PLASTiPE

ROLA

iJN 32.300,00 0,31 10.013,00

,1 114 5763 Saco plástico para Lixo 30

litros de cor (lixo reciclável)

PLASTIPE

ROLA

ttli! 1.000,00 0,Í5 150,00

1 212 598 Saco plástico para Lixo

domiciliar 100 likos preto

Pacote com 5

unidades.(micra 8)

PLASTIPE

ROLA

PCTE 40,00 1,50 60,00

OTAL 14.227,35

J

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Z 43.3266.81
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com 5 litros. (uso hospitalar)

ilS,i.;
ESÍADO DO PARANA

i 499

\



ffi PREFEITURA MUNICIPAL - 5OO

lÍ*li NovA sANrA BARBARA
--5"'*''íü estaoo oo pnRer'tÁ

cuúsuu rencetu. ol vlcÊxcn
0 prazo de vigência da Ata de Regislro de Preços será de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do

mesmo, com validade e eficácia legal apos a publicafro do seu extrato no Diário Oficial do Município

de Nova Santa Báóara.

cLAúsuLA QUARTA- DA DoTAÇÃo onÇnMeNrÁnlA
As des sas decorrentes desta Licit o corÍerao r conta da se uinte do eo entária

DOTAÇÔES

Ccrnla da despesa FurtcÍonal oroíiíarnática Fonte de
recurso

Natureza da despesa

1ârI

500

580
E^À 3.3.90.30.00.00590 04.001.1 5. 1 22.01002-009

600 3,3.90.30.00.00

ô10

620
p4a

144C

1031450 45.002.12.361 .02402-017

1460 05.002.1 2.361 .02402-017

147 3.3.90.30.00.0ct+/u 05.002. 1 2.361 .02402-0 17

3.3.90.30.00.0005.002.1 2.361.02402-01 7 114t4óu

1t2 3.3.90.30.00.001780 05.003.1 2.361.02802-020

túl 3.3.90.30.00.001860

0 3.3.90.30.00.001950 05.004.1 2.365.03002-022

103 3.3.90.30,00.0005.004. 1 2.365.03002-0221960
'104 3.3.90.30.00.00197C 05.004. 1 2.365.03002-022

2090

2130

0 3.3.90.30.00.0007.001.10.301.03402-026I tót-)

3.3.90.30.00.00JUJ07.001.1 0.301.03402-02ô

3?4 3.3.90.30.00.0007.001.1 0.30'1.03402,02ô2254

3 3.90.30.00.00?260 07.001.1 0.301,03402-025

4v5 3.3.90.30.00.0007 002.10,301.03ô02-028

2üA
497 3.3.90.30.00.00251C 07.002. 1 0.304.03s02-031

497 3.3.90.30.00.0007.002. 1 0.305.04002-0322574

3 3.90.30.00.000IOJU 08.001.08.244.041 02-033

0 3.3.90.30.00.00tr tú 08,00'1,08.244.04202-034

0 3.3.90.30.C0.00
\\

08.001 .08.244,04302-035ôo;4.

3.3.90.30.00.007n)
2E6{j 08.001 .08.244.04302-035

744 3.3.90.30.00.002?'74 08.00'1.08.244.04302-035

4

lo3 001.04122.00702-006 lo 13.3.9o.3o.oo.oo

log.oor oo.'tzs.oogoz.ooa h la.s so.eo.oo oo

loa.oor.rs.rzz.orooz.oog lo l3.3.9o.3o.oo.oo

104.001.1b.122.01002-oo9 l51o

lo+ oor.rs.rzz.orooz-oos 1511 13.3.90.30 oo oo

104.001.15.i22.01002-oo9 lslz 13.3 90 30.oo.oo

lo+.ooa.zo.oor .ozr oz-or s lo la.a so so.oo.oo

los.ooz.r z.sor oz+oz-orz lo l3.3.9o.3o.oo.oo

ls.s.so.so.oo.oo

Iro+ ls.o.so.go oo.oc

los ooq.r z.sos.ozsoz-ozt

loa.oo t .zt .st z.olzoz-oz+ lo ls.a go so.oo oo

loo.ooz.r g.ggz oegoz-ozs lo ls.s.so.ao.oo.oo

ltzs

loz.ooz.r o.oot.oazoz-ozg l+gs la.a so.so oo.oo

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000
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2830 oeoor oa.zl+.0+soz.oss lzoo 3.3.90.30.00.00

289C oo.oo1.oo.244,o43o2-035 ltu 3.3.90.30.00,00

2900 08.001.08.244.04302-o3s lt+t
3060 06.ôos.oa.zaa.o44oo-ose lo 3.3.90.30.00.00

3130 08J03o8243 o4sozfu6 lo 3.3.90.30.00.00

cúusut-l sexrA - Do cANcELAMENTo DA ATA DE REGISTRo DE PREços

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

- automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem fomecedores registrados;

- pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. 0 Proponente terá o seu registro

de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administraüvo específico, assegurado o

contraditório e ampla deÍesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos fortuitos ou

de foça maior;

- o seu pÍeço registrado se tomar, comprovadamente, inexeqüÍvel em função da elevação dos preços

de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço. A solicitação dos fomecedores para

cancelamento dos preÇos registrados deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias,

facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões

do pedido.

- por iniciativa do Ôrgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço regiskado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no

mercado;

- perder qualquer condiçâo de habilitagão ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatório;

- por razões de interesse público, devidamente motivadas e iustiÍicadas;

- não cumpír as obrigaçoes demnentes desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata d

Registro de Preços;

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www"nsb v.br
Rua Walfredo Biftencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000

lo.l.so.ro.oo.oo

cúusulA QUINTA - DA VÀLIDADE DO§ PREçOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 06 (seis) meses, a contar da assinalura do

mesmo, prorrogável náo superior a 12 (doze) meses, e enquanto a proposta continuar se mostrando

mais vanlajosa para a Adminiskação Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, §

40 da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decrelo no 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro

de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obígada a adquirir o material

referido na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazêJo

através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de

qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das hipoteses

legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditÓrio e a ampla deÍesa.

5
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- caracterizada qualquer hipotese de inexecuçfu total ou parcial das condiçoes estabelecidas nesta Ata

de Registro de Preço ou nos pedidos dela deconentes; A comunicação do cancelamento do preço

regiskado, nos casos previstos, será feita pessoalmente ou por corespondência com aviso de

recebimento, juntando.se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cúusuLA sÊTtMA - DAs oBRtcAÇÔEs DA EMPRESA vENcEDoRA

O Fomecedor obrigar-se-á a: Fomecer o objeto ad.ludicado estritamente de acordo com as

especificaçoes descritas no Termo de Referência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo

solicitado pelo Orgão Gerenciador, responsabilizando-se inteiramente pela enhega inadequada.

Manter-se regular (documentação obrigatória não poderá estar vencida) na data do seu efetivo

pagamento. Conigir ou substituir às suas expensas, no tolal ou em parte, o objeto da aquisiçáo que se

veriÍicarem defeitos resultantes da fabricaçáo, montagem ou ainda que estejam em desacordo com as

especiflcaçoes deste Edital; Responder por todo o ônus reÍerente à entrega do obieto, tais como, Íretes,

impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, deconentes da

aquisição do objeto; Durante o periodo de garantia do objeto, o Licitante vencedor deverá Íomecer e/ou

substituí-lo, quando o mesmo demonstrar deÍeito, eÍetuando os necessários ajustes ou reparos sem

ônus para o Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a comunicaçã0, desde que os

danos causados não sejam de responsabilidade do Ôrgâo Gerenciador; Sendo necessário o

encaminhamento para troca, ou qualquer outro procedimento por parte do Orgão Gerenciador dos

materiais dentro do prazo da garantia, o transporte dos mesmos correrá por conta do Detentor da Ata,

bem como o deslocamento de seus técnicos até a PreÍeitura.

cúusuLA NoNA - DA AUToRIzAçÂo PARA AoulsçÂo E EMlssÂo DAS AUToRIZAçÔES DE

FORNECIMENTO

As aquisiçÕes do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo

Orgão Gerenciador. A emissão das autorizaçoes de fornecimento, sua retiÍicação ou cancelamen

total ou parcial, será igualmente autorizado pelo órgão requisitante.

6
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cúusulA olrAvA - DAS oBRIGAçÔgs oo l,tulttcípto

Caberá a Prefeitura:

- quando necessârio, permitir o livre acesso dos Íuncionários do Detentor da Ata às dependências da

Prefeitura, para a entrega dos materiais referente ao Pregão Presencial No 620í4;

- prestar as informaçoes e os esclarecimentos, atinentes aos materiais, que venham a ser solicitado

pelo Detentor da Ata;

- aprovar, quando necessário, o cronograma fisico definitivo da entrega dos materiais, apresentado pela

licitante vencedora;

- rejeitar os materiais, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientaçoes passadas pelo

Orgão Gerenciador ou com as especificaçoes constantes do Ato Convocatório, em particular, de seu

ANEXO I.

- solicitar que sejam substituidos os materiais, que não atender às especiícaçoes constantes no

ANEXO I.

NOVA SANTA BARBARA
.5A2
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cúusuu oÉctMA- Do PRAzo DE ENTREGA

O prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da emissão da autorização

de Íornecimento emitido pelo municipio.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO LOCAL DE ENTREGA

0s materiais deverão ser entregues nos endereços a serem inÍormados na solicitação de Íornecimento,

em horário comercial de segunda a sextaJeira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor

da mercadoria, ficando o 0rgão Gerenciador isento de quaisquer responsabilidades.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Em até 30 (trinta) dias após a entrega mediante apresentação da nota Ílscal acompanhada da

Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS e CertiÍicado de Regularidade de Situação junto ao FGTS.

Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a PreÍeitura aguardará a regularização por parte do

Detentor da Ata, iniciando-se novo pÍazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova

Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante depósito bancário. Deverá constar da nota flscal o

nome do banco, agência e o N'da conta bancária receptora do depósito, elou outros dados

indispensáveis para a efetivaçáo do pagamento. O Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do

montante a pagar os valores correspondentes a multas, indenizaçoes, encargos, tributos, etc., devidas

pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão Presencial n" 612014 - P[4NSB.

Nenhum pagamento será efetuado ao Detentor da Ata enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação Íinanceira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a correção monetária.

O Dêtentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS e do FGTS,

atualizadas, podendo ser permitida apresentação de ópia autenticada ou via internet.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDICÔES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

O Detentor da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

- Fornecer material de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços;

- Os maieriais cotados devem ser novos, de qualidade, não sendo aceitos materiais recondicionados,

remanufaturados ou recanegados;

- Para os materiais cotados que tenha prazo de validade, o prazo remanescente a partir da data

entrega não poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) do prazo total da validade;

7
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CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO

Provisoriamente, nos termos do art.73, inciso ll, alínea'a', da Lei Federal 8.666/93; DeÍinitivamente,

nos termos do art.73, inciso ll, aiinea "b", do dispositivo legal supracitado. É ressalvada ao Orgão

Gerenciador a devolução dos materiais, se estes não estiverem dentro das especificaçoes exigidas na

licitação conforme especiÍicações neste Pregão Presencial em especial o seu ANEXO L A assinatura

do canhoto da nota fiscal ou protocolo em outros documentos indica tão somente o recebimento da

mesma pelo Ôrgão Gerenciador, sendo sua conÍirmação definitiva condicionada à conferência dos

dados relacionados na nota fiscal dos materiais, relatórios ou outros documentos que se fizer

necessário.

\
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- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as especificaçoes

constantes do presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de

Defesa do Consumidor quanto às condições dos materiais entregues;

- Eíetuar a troca imediata do material entregue, objeto desta ata, que estiver fora das especiÍicaçoes

contidas na proposta, ou em que se veriÍicarem vícios, deÍeitos ou inconeçoes, sem qualquer ônus para

a adquirente.

O Detentor da Ata ficará obrigado a:

Executar o objeto nas condi@es, no preço e nos prazos constantes desta ata;

Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto contratado.

Não veicular publicidade acerca do obieto desta ata, salvo se houver prévia autorização da

Administração da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

Manterem durante a execução do contrato todas as condiçoes de habilitação e qualiÍicação exigidas na

licitaçã0.

cúusulA DÉcrMA eurNTA - DAs sANçoEs ADMrNrsrRATrvAs

A recusa injustiÍicada das empresas com propostas classiÍicadas na licitação e indicadas para registro

dos respectivos preços enseiará a aplicação das penalidades enunciados no artigo 87 da Lei Federal no

8.666/93 e alteraçoes e no Decreto Municipal n" 041/2009, ao critério da Administração.

Aos proponenies que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta,

Íorem os 1.0 mlocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de

modo inidôneo, Ílzer declaração falsa ou cometerem fraude Íiscal, poderáo ser aplicadas, conforme o

caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sançoes, a critério da Administraçã0,

isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo infrator:

. lmpedimento para regisko na Ata, se concluida a fase licitatória;

. Cancelamento do registro na Ata;

. Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fomecedores;

. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, que será aplicada nas

hipôteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas;

. Suspensão lemporária do direito de licitar ou de contratar com a Adminiskação Pública,

pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a

penalidade;

. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. A

aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo

estabelecido na Lei de Licitaçoes, a contar da intimação do ato.

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso Íortuito ou

motivo de força maior.

0 descumprimento total ou parcial das obrigaçÔes assumidas pelo fornecedor no momento da

execução da Ata de Registro de Preços, sem justiÍicativa aceita pelo órgão ou entidade usuária,

resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acanetar, isolada ou cumulativamente,

seguintes sanções:

o Advertência;

- wwrv"nsb v.br
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. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa

do 'l.o colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

. Multa de 0,3% (zero vkgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em

atraso, até o máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da

contratação, além do desconto do valor conespondente ao fomecimento náo realizado pela

detentora da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez

comunicados oÍicialmente;

. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração

Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fomecedor o contraditório e

ampla defesa.

A aplicação das sançôes previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras,

previstas em Lei, inclusive responsabilização do fomecedor por eventuais perdas e danos causados à

Administraçã0.

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora

da Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuizo das demais sançoes cabíveis, seiam estas

administrativas ou penais, previstas na Lei no 8.666/93 e altera@es.

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) cortes freqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à intenupção das vias de acesso às

mesmas;

f) acrescimos de volumes ou modiÍicaçoes substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão4eobra no mercado;

h) atrasos deconentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos conkatados diretamente

pelo Municipio.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO CONTRATO

Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na Íorma do disposto no parágraÍo 4o do

artigo 62 da Lei no 8.666, de 2'l de junho de 1993, passando a substituí-los os seguintes instrumenlos:

a) este Edital com seus anexos;

b) as Propostas de Preços;

c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

16.2. Se o classificado para o item não apresentar situação regular quando da emissão da Nota de

Empenho, ou recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro licitante, observada a

ordem de classiÍicaçã0, para substitui-la em igual prazo e nas mesmas condições propostas, inclusive

quanto aos preços, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das san$es cabíveis previstas

neste Edital.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, CentÍa,8 43. 3266.8100, X - 86.250-000

Nova Santa BárbaÍa, Paraná - E - E-mail * licitacao@nsb.nr.qov.br - www.nsb v.br
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cúusuLA DÉcrMA sÉTtMA - DAS DtsPostçÔEs FlNAls

lntegram esla Ata, o edital do Pregão Presencial No 6/2014 e as propostas das empresas classificadas

em ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos

com observância das disposiçoes constantes das Leis n0 1052012002, Lei 8.66611993 e demais

legislações pertinentes. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrataçã0.

A beneficiária que ensejar o retardamento da execução do seu obieto, não mantiver a proposta, íalhar

ou fraudar na execuÉo do fornecimento e/ou contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração Íalsa ou cometer Íraude fiscal, garantido o direito previo da citação e da ampla deÍesa, Íicará

impedido de licitar e contratar com a Adminiskação, e se for o caso, será descredenciado, pelo prazo

de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a prÓpria autoridade que aplicou a penalidade.

0 contratado é obrigado a reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no

total ou em parte, o objeto constante do Anexo ldeste Edital, em que se verificarem vícios, deÍeitos ou

inconeçoes resultantes da execução ou de materiais empregados.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA. DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer ouko, pol'

mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dÚvidas oriundas desta licitaçã0.

E, para Íirmeza e validade do que foi pacluado, lavrou-se a presente ata, que depois de iida, será

assinada pelos representantes das partes, Orgão Gerenciador e o Detentor da Ata.

Nova Santa Bárbara, n2D014.

PreÍeito M e Competente

039.382-0 SSP/PR

Elizabeth Soares Moreira

Empresa: Hyperclean Produtos de Limpeza Ltda - Me

CNPJ: 1 1 .025.133i0001-39

Detentora da Ata

afi de

Setor de Compras pc pelo acompanhamento

Rua Walfredo Bittencourt de Morae s no 222, Centro, S 43. 3266.8100, E - 86.250-000

Nova Santa Biirbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www'nsb'nr'gov'br
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ATA DE REGTSTRO DE PREÇO N.0122014 - PMNSB

REFERENTE Ao pnecÃo pneseNcAl No 6/2014 - PMNSB

ct-Áusull PRtMEtRA - Do oBJETo

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual aquisição de materiais de limpeza, higiene

pessoal e outros, conforme especificado no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão Presencial No

6/20í4 - PMNSB, independentemente de transcÍição. 0 Orgão Gerenciador não se obriga a adquinr os

itens relacionados dos licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até

realizar licitação específica para aquisição de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade de

condiçoes, o beneÍiciário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei no 8.ô66/93,

reaÍirmada no art. 70, do Decreto n0 6.906/03.

CLAUSULA SEGUNDA - ESPECTFTCAçÃO DO OBJETO E PREÇOS REGISTRÂDOS

!TENS

fu,larca do
produk)

Quantidade Preço

unitàrio

Preço lotalLote Código

do
produtoi

serviqcr

Descrição do
produto/serviço

5,00 23,30 116,501 8 4374 Alcool gel asseptico 70%-
galão 5 likos álcool especiai
germicida . Seca, desinÍeta

e higieniza as mãos. Próprio
para uso em saboneteiras
para reÍil e reservatório .

Alcool gel a70%%,
pomposto por uma

LBELA

QUIMICA

I

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br ' www.nsb v.br
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O MUNICíPIo DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob n" 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 -
Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr.

Claudemir Valério, RG n' 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.ô91.409-10, doravante

denominado Orgão Gerenciador, em conformidade com as Leis N' 10.520/02, N'8.666 de 21106/93 e

suas alterações posteriores, Decreto Federal N0 3.555/00. Decreto Municipal n0 04'1/2009 do dia

04i09/2009, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial No 6/2014 -

SRP, homologada pelo Preíeito Municipal RESOLVE registrar os preços para aquisição de materiais

de limpeza, higiene pessoal e outros, conforme especificado, oferecido pela empresa HYPERCLEAN

PRODUTOS DE LIMPÉZA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no.

11.025.133i0001-39, com endereço à Avenida Prefeito Mario de Menezes, n'2093 - CEP: 86200-000 -

Baino: Centro, lbiporã/PR, neste ato representada pela Sra. Elizabeth Soares Moreira, inscrita no

CPF sob no. 863.326,519-20, RG n' 6014605-5 SSP/PR, doravante denominado Detentor da Ata, cuja

proposta foi classificada, observada as especiÍicaçoes, os preços, os quantitativos na licitação

supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, tem entre si justo e contratado

0 que se segue:

Unidat!e
.J^

medida

itenr
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iação de bactericida
um álcool especial de

ação germicida. Desinfeta e

as mãos dispensando
uso de toalhas. Líquido

atinoso e isento de

me, porém com odor
racterÍstico do álcooi.

,00loquedor solar FPS 50

Loção Cremosa, náo oleosa,

ue hidrata a pele, evitando

secamento. Aumenta em

vezes a proteção natural

a pele exposta ao sol, nâo

í na água e mantém seu

rau de proteção solar por

mínimo 2 horas dentro
'água, devendo então ser

plicado. Protege a pele

efeitos nocivos das

iaçoes UV-A e UV-B

endo ajudar a evitar
as e o envelhecimento

precoce da pele devido ao

sso de sol. Oferece

ito aita proteção contra
ueimadura solar. Permite

zeamento mínimo. Não

iém paba. Conteúdo 200

18,00 ?noÀ!raeletor em PVC para

escarte (lixo) de mpos
scartáveis de água (180

r)

1,90 190,00UN 100,00BELA
UIMICA

11 esengordutante para

inha Composição: Lauril

sulfato de sódio,

adjuvantes, água e

cia. Embalagem 500

1

395,251,55ul,i10

ncenhado 500 ml

lngredientes ativos: Ácido

ecil benzeno sulfônico,

rmol, solvente, tensoativo,

uestrante, neutralizante,

ume, coadjuvante,

nte e veiculo. 0s
ngredientes e as

para uso geral

2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, E 43. 3266.8100, E - 86.250-000
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composiçÕes deverão estar
expressos na embalagem.

,00 900,001 '135 40J Limpador amoniacal

concentrado Embalagem
pom 5 litros. (uso hospitalar)

AMONI[1 I tIt 5,00

1,90 114,00I 138 I À14 Limpador limpeza pesada

para uso geral, contendo

500 ml

BELA
OUIMICA

UN 60,00

,00 ,00 175,00Lixeira com pedal 30 litros

Em polipropileno. Na cor
branca

UNPLASVAL

E

1 141 4467

2,50 125,00CAIPIRA UN ,001 152 5762 Pano de chão - Saco xadrez
pré amaciado 65 cm x 44

cm

125,00 4,30 537,50SANY PCTE1 1ô3 567 Pano de chão multiuso cor
costuras duplas de Íios de
poliéster, absorvente e

eÍicaz, não perecivel. 85 %

algodã0, Tam,: 42 x 60 cm

LPcte c/ 3 unid.

2,00 8,00 16,00NOGUEIR
A

iJN1 197 q7q de bonacha dupla - 90

Base em madeira

resistente, com
primento mínimo de 90

m, borrachas espessura
mínima2mmelargura

ínima 3 cm, no mínimo 4

ntos de Íixação a base.

bo inclinado comprimento

mínimo de 120 cm em

madeira katada, polida em

intura

704,00128,00 5,50OGht

A
UEIR UN199 402 Rodo de espuma com

Tampinha Com cabo

inclinado em madeira

tratada e polida.

1

10.0'13,0032.300,00 0,31PLASTIPE

ROLA

UNSaco plástico para Lixo 100

litros de cor (lixo reciclável)

Medindo (75 x 95 x 0,8).
(micra B).

1 208 416

0,15 150,001.000,00PLASTIPE
ROLA

I t[l
Saco plástico para Lixo 30

litros de cor (lixo reciclável)
1 211 5763

1,50 ô0,00PCTE 40,00PLASTIPE

ROLA
212 598 Saco plástico para Lixo

domiciliar 100 litros preto

Pacote com 5

unidades.(micra B)

1

14.227,35OTÀL

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43' 3266.8100, X - 86.250-000
br-Nova SanÍa Bárbara, Paraná-E-E-mail - lici nsb ov.br
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cuúsuu rencetm - ol vtcÊncn
0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preps será de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do

mesmo, com validade e eÍicácia legai após a publicação do seu extrato no Diário OÍicial do Município

de Nova Santa Bárbara.

CLAÚSULA QUARÍA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRA

As s deconentes desta Licit a0 correrao r conta da uinte dot amentária0

DOTAÇÕES

atureza da despesaFuncionai programática <inte deConta da despesa

3.3.90.30.00.00330

3.90,30.00.000500 03.001.06.1 25.00902-008

0 3.90.30.00.0004,001.1 5.1 22.01002-0095ô0

3.90.30.00.00.001.15.122.01002-009(on

ô00

11 3.3,90.30.00,0004.001.15.122.01002-009ô10

512520

3.3.90.30.00.00004.003.20.601.02'l 02-01 5n4a
0 3 3.90.30.00.001440 05.002. 1 2.361 .02402-017

3.3.90.30.00.0005.002.1 2.361.02402-0171450

3.3,90.30.00.0010405.002.1 2.361.02402-0171460

tút 3.3.90.30.00.001470 05.002.1 2.361.02402-01 7

3.3.90.30.00.0011405.002.1 2,361.02402-0171480

3.3 90.30.00.001^105.003.1 2.361,02802-0201780

3.3.90.30 00 00102186C 05.004.1 2.365.02902-021

3.3.90.30.00.00005 004.1 2.365.03002-0221950

103 3.3.90.30 00.0005.004.1 2.365.03002-0221960

3.3,90.30,00.001970 05.004.1 2.365 03002-022

3.3.90.30.00.00006.001.27 .81 2.03202-0242090

0 3.3.90.30,00.002130 0ô.002.'l 3.392.03302-025

3.3.90.30.00.00007.001.10.301.03402-026IIJU
3C3 3.3.90.30.00.00Lí+V 07.00'1,1 0.301.03402-026

3.3,90.30 00.0037407.001.10.301,03402-02ôIIJU
3.3.90.30.00.0031J07.001.1 0.301.03402-02ô226C

3.3.90.30.00.0049507.002.10.301.03ô02-028

3.3.90.30.00.0049507.002. 1 0.301.03702-029zx tu

197 3.3.90.30.00.0007.002.1 0.304.03902-031.E ÀA

497 3 3.90.30.00.002574 07.002. 1 0,305.04002-032

3.3.90.30.00.0002630 08.001.08.244.041 02-033

3.3.90.30.00.00 \008,001.08.244.04202-0342724
3.3.90.30.00.00008.001 .08.244.04302-035285C

7ie. 3.3.90,30.00.002860 08.001.08.244 04302-035

3,3.90.30.00.0074408 001,08.244.04302-0352874

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, T 43.3266.8100, X - 86.250-000
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cúusut-l sexrA. Do cANcELAMENTo DA ATA DE REctsrRo DE PREços

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Adminishação:

- automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando náo restarem fomecedores registrados;

- pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro

de preços cancelado na Ata, por intermedio de processo administrativo especÍfico, assegurado o

contraditório e ampla deÍesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos fortuitos ou

de foça maior;

- o seu preço registrado se tornaÍ, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços

de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço. A solicitação dos íornecedores para

cancelamento dos preços registrados deverá ser íormulada com a antecedência de 15 (quinze) dias,

facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões

do pedido.

- por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no

mercado;

- perder qualquer condição de habilitaçâo ou qualiÍicação tecnica exigida no processo licitatório;

- por razoes de interesse público, devidamente motivadas e justiÍicadas;

- não cumprir as obrigaçoes decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos deconentes desta Ata de

Registro de Preços;

)

R.ua Walfredo Biuencourt de Morae s no 222, Centro, E 43. 3266.8100, X - 86.250-000
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CúUSULÂ QUINTA. DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do

mesmo, pronogável não superior a 12 (doze) meses, e enquanto a proposta continuar se mostrando

mais vantajosa para a Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, §

40 da Lei 8.66683 e Art. 4 do Decreto n0 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro

de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a adquirir o material

referido na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo

através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de

qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das hipÓteses

legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

l3.3.9o.3o.oo.oo

13.3.s0.30 oo.oo
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- caÍacterizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das condigões eslabelecidas nesta Ata

de Registro de Preço ou nos pedidos dela deconentes; A comunicação do cancelamento do preço

regishado, nos casos previstos, será feita pessoalmente ou por corTespondência com aviso de

recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cúusuLA sÉTtMA - DAS oBRtGAÇóEs DA EMPRESA vENcEDoRA
0 Fornecedor obrigar-se-á a: Fornecer o objeto adjudicado estritamente de acordo com as

especificaçoes descritas no Termo de ReÍerência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo

solicitado pelo Orgão Gerenciador, responsabilizando-se inteiramente pela entrega inadequada.

Manter-se regular (documentação obrigatória não poderá estar vencida) na data do seu eÍetivo

pagamento. Conigir ou substituir às suas expensas, no lotal ou em parte, o objeto da aquisição que se

veriÍicarem defeitos resultantes da fabricação, montagem ou ainda que estejam em desacordo com as

especificaçoes deste Edital; Responder por todo o ônus referente à enÍega do objeto, tais como, fretes,

impostos, seguros, encargos tÍabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes da

aquisição do objeto; Durante o período de garantia do objeto, o Licitante vencedor deverá íornecer e/ou

substituí-lo, quando o mesmo demonstrar deÍeito, eÍetuando os necessários ajusies ou reparos sem

ônus para o Orgão Gerenciador, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a comunicação, desde que os

danos causados não sejam de responsabilidade do Orgão Gerenciador; Sendo necessário o

encaminhamento para trocâ, ou qualquer ouko procedimento por parte do Órgão Gerenciador dos

materiais dentro do prazo da garantia, o lransporte dos mesmos corerá por conta do Detentor da Ata,

bem como o deslocamento de seus têcnicos até a Prefeitura.

cúusuLA orrAVA- DAs oBRTGAçôEs oo rrruurcípro

Caberá a PreÍeitura:

- quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários do Detentor da Ata às dependências da

Prefeitura, para a entrega dos materiais referenle ao Pregão Presencial No 6/20í4;

- prestar as informa@es e os esclarecimentos, atinentes aos materiais, que venham a ser solicitado

pelo Detentor da Ata;

- aprovar, quando necessário, o cronograma físico definitivo da entrega dos materiais, apresentado pela

licitante vencedora;

- rejeitar os materiais, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientaÇoes passadas pelo

Ôrgão Gerenciador ou com as especiÍicações constantes do Ato Convocatório, em particular, de seu

ANEXO I.

- solicitar que sejam substituidos os materiais, que não atender às especiÍicações constantes no

ANEXO I.

cúusulA NoNA - DA AUToRTZAçÃo IARA AoursrçÃo E EMrssÂo DAS AUToRTZAçôES DE

FORNECIMENTO

As aquisiçoes do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo

Orgão Gerenciador. A emissão das autorizaçÕes de fornecimento, sua retificação ou cancelamento,

total ou parcial, será igualmente autorizado pelo órgão requisitante.

t512
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CúUSULA DÉCIMA- Do PR.Azo DE ENTREGA

0 prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da emissão da autorização

de íomecimento emitido pelo municipio.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Do LocAL DE ENTRÊGA

Os materiais deverão ser entregues nos endereços a serem informados na solicitação de fornecimento,

em horário comercial de segunda a sextaJeira, com seguÍo, frete, carga e descarga inclusos no valor

da mercadoria, Íicando o 0rgão Gerenciador isento de quaisquer responsabilidades.

cúusULA DÉCIMA SEGUNDA- Do REGEBIMENTo

Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea'a', da Lei Federal 8.666/93; DeÍnitivamente,

nos termos do art.73, inciso ll, alÍnea "b", do dispositivo legal supracitado. E ressalvada ao Orgão

Gerenciador a devolução dos materiais, se estes não estiverem dentro das especificações exigidas na

licitação conÍorme especiÍicações neste Pregão Presencial em especial o seu ANEXO l. A assinatura

do canhoto da nota fiscal ou protocolo em outros documentos indica tão somente o recebimento da

mesma pelo Orgão Gerenciador, sendo sua conÍirmação definitiva condicionada à conferência dos

dados relacionados na nota fiscal dos materiais, relatórios ou outros documentos que se fizer

necessário.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Em até 30 (trinta) dias apôs a entrega mediante apresentação da nota Íiscal acompanhada da

Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS e CertiÍicado de Regularidade de Situação junto ao FGTS.

Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por parte do

Detentor da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura lvlunicipal de Nova

Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante depósito bancário. Deverá constar da nota fiscal o

nome do banm, agência e o N'da conta bancária receptora do depósito, e/ou outros dados

indispensáveis para a efetivação do pagamento. 0 Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do

montante a pagar os valores conespondentes a multas, indenizaçÔes, encargos, tributos, etc., devidas

pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão Presencial n'612014 - PMNSB.

Nenhum pagamento será efetuado ao Detentor da Ata enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação Íinanceira, sem que isso gere direito a reaiustamento de preços ou a correção monetária.

O Detentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS e do FGTS,

atualizadas, podendo ser permitida apresentação de copia autenticada ou via internet.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDICOES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

O Detentor da Ata deverá (áo) obedecer às seguintes exigências:

- Fornecer mateíal de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços;

- 0s materiais cotados devem ser novos, de qualidade, não sendo aceitos materiais recondicionados,

remanufaturados ou recarregados;

- Para os materiais cotados que tenha prazo de validade, o prazo remanescente a partir da data d

entrega não poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) do prazo total da validade;

7
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- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as especiÍicaçoes

constantes do presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Codigo de

Defesa do Consumidor quanto às condiçóes dos materiais entregues;

- EÍetuar a troca imediata do material entregue, objeto desta ata, que estiver fora das especificaçoes

contidas na proposta, ou em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou inmrreçoes, sem qualquer ônus para

a adquirente.

O Detentor da Ata Íicará obrigado a:

Executar o objeto nas condiçoes, no preço e nos prazos constantes desta ata;

Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto contratado.

Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da

Administração da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

Manterem durante a execução do contrato todas as mndiçoes de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

cúusulA DÉclMA eutNTA - DAs sANçoES ADMINISTRATIVAS

A recusa injustificada das empresas com propostas classiÍicadas na licitação e indicadas para registro

dos respectivos preços enselará a aplicação das penalidades enunciados no artigo 87 da Lei Federal no

8.666/93 e alteraçoes e no Decreto Municipal n' 041/2009, ao critério da Administraçã0.

Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta,

forem os 1 .o colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de

modo inidôneo, flzer declaração falsa ou cometerem fraude Ílscal, poderão ser aplicadas, conforme o

caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sançoes, a critério da Administraçáo,

isolada ou cumulativamente, sem prejuizo da reparação dos danos causados à Administração da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo infrator:

o lmpedimento para registro na Ata, se concluida a fase licitatória;

. Cancelamento do registro na Ata;

. Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da conÚataçâo, que será aplicada nas

hipóteses de inexecuçâo total ou parcial das obrigaioes assumidas;

. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública,

pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinanles da

punição ou, ainda, ate que se.ja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a

penalidade;

. Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administração Pública. A

aplicação das penalidades oconerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo

eslabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimaçâo do ato.

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou

motivo de Íorça maior.

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fomecedor no momento da

execução da Ata de Registro de Preços, sem justiÍicativa aceita pelo ÓÍgão ou entidade usuári

resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acanetar, isolada ou cumulativamente, n

seguintes sançoes:

. Advertência;

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n" 222, Cenfo, I 43' 3266.8100, E - 86.250-000
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. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa

do 'l.o colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

. Multa de 0,3% (zero vkgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em

atraso, até o máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da

contratação, além do desmnto do valor conespondente ao fornecimento não realizado pela

detentora da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez

comunicados ofi cialmente;

. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de Íomecer à Administração

Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fomecedoÍ o contraditÓrio e

ampla defesa.

A aplicaçáo das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicaçáo de outras,

previstas em Lei, inclusive responsabilização do fomecedor por eventuais perdas e danos causados à

Administração.

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora

da Ata, podendo, entretanto, coníorme o caso processar-§e a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem preiuizo das demais sançoes cabíveis, sejam estas

administrativas ou penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alteraÉes.

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) cortes íreqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à intenupçáo das vias de acesso às

mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modifica$es substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mãode-obra no mercado;

h) atrasos deconentes de outros serviços eiou instalação inerentes aos termos mntratados diretamente

pelo Município.

CúUSULA DÉCIMA SEXIA. DO CONTRATO

Será dispensada a celebração do ContÍato entre as partes, na forma do disposto no parágrafo 40 do

artigo 62 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substitui-los os seguintes instrumentos:

a) este Edital Gom seus anexos;

b) as Propostas de Preços;

c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

16.2. Se o classificado para o item não apresentar situação regular quando da emissão da Nota de

Empenho, ou recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro licitante, observada a

ordem de classiÍicaçã0, para substituí-la em igual prazo e nas mesmas condiçÕes propostas, inclu

quanto aos preços, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanfoes cabiveis previ

neste Edital.

sli/e
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cúusulA DÉctMA sÉTtMA - DAS DtsPoslçÔES FlNAls

lntegram esta Ata, o edital do Pregão Presencial No 6/2014 e as propostas das empresas classiÍicadas

em ordem crescenie respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos

com observância das disposiÇoes constantes das Leis n" 1052012002, Lei 8.6ô611993 e demais

legislages pertinentes. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à conkatação.

A beneÍiciária que ensejar o retardamento da execução do seu objeto, náo mantiver a proposta, Íalhar

ou fraudar na execução do Íornecimento e/ou contrato, comportar-se de modo inidÔneo, Íizer

declaração falsa ou cometer fraude Íiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará

impedido de licitar e contratar com a Administração, e se for o caso, será descredenciado, pelo prazo

de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que se.ia

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

O contratado é obrigado a reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no

total ou em parte, o objeto constante do Anexo I deste Edital, em que se veriÍicarem vÍcios, defeitos ou

inconeções resultantes da execução ou de materiais empregados.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA. DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São JerÔnimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer ouko, por

mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possiveis dúvidas oriundas desta licitação

E, para Íirmeza e validade do que foi pacluado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será

assinada pelos representantes das partes, Orgão Gerenciador e o Detentor da Ata.

Nova Santa Bârbara, !0 t4

to

Prefeito tt4 ade Competente

n" 4.039.382-0 SSP/PR

Eliza h Soares Moreira

Empresa: Hy an Produtos de Limpeza Ltda - Me

CNPJ: 1 1.025.133/0001-39

Detentora da Ata

na

SetoÍ de Compras ponsável pelo acompanhamento

IU
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ATA DE REGTSTRO DE PREçO N.o 13/2014 - PMNSB

REFERENTE Ao pneeÁo pRESENctAL No 6/2014 - pMNsB

O trlUNtCíptO DE NOVA SINTA AÁRgffiA, com personalidade jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Biüencourt de Moraes,222 -
Cenho, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Preferto, Sr.

Claudemir Valério, RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n" 563.691.409-10, doravante

denominado Orgão Gerenciador, em conformidade com as Leis N' 10.520/02, N" 8.666 de 21106/93 e

suas alteraçÕes posleriores, Decreto Federai N" 3.555/00. Decreto Municipal n0 041/2009 do dia

04i09/2009, em íace da classiÍicação das propostas apresentadas no Pregão Presencial N0 6/20í4 -

SRP, homologada pelo Prefeito Municipal RE§OLVE registrar os preços para aquisição de materiais

de limpeza, higiene pessoal e outros, conforme especiíicado, oierecido pela empresa KLEBER

ARRABAçA BARBOSA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n0.

11.507.71'l10001-73, com endereço à Rua Floriano Peixoto, n" 380 - Platina Shopping - CEP: 8ô430-

000 - Bairro: Cenko, Santo Antônio da Platina/PR, neste ato representada pelo Sr. Kleber Arrabaça

Barbosa , inscrito no CPF sob n0.037.529.019-26, RG n" 6.044.214-2 SSP/PR, doravante denominado

Detentor da Ata, cuja proposta foi classiÍicada, observada as especificações, os preços, os quantitativos

na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condiçoes abaixo estabelecidas, tem enhe si .,usto e

contratado o que se segue:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual aquisição de materiais de limpeza, higiene

pessoal e outros, conforme especificado no ANEXO l, que integra o ECital de Pregão Presencial No

612014 - PMNSB, independentemente de transcrição. O Orgão Gerenciador não se obriga a adquirir os

itens relacionados dos licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo ate

realizar licitação específica para aquisição de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade de

condi@es, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei no 8.666/93,

reaÍirmada no art. 70, do Decreto no 6.906103.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.E100, X - 86.250-000

ITENS

Lote Itent Cúdigo

do
produto/

serviço

Descrição do
produtcrseruiço

lu4arca

do
prodrtc

Unidade

de medida
Quantidade Preço

unitário

totai

1 15 1174 Assadeira de alumínio n" 4 extra UN 5,00 15,90 79,50

1 tc 1277 Assadeira de alumínio n' 5 extra UN 5,00 19,90 99,50

1 ?7 1141 Bandela grande (inox) Gp UN 12,00 394,80

1 44 Caneca alumínio 3 litrss iUZ UN 3,00 18,90 56,70

1
tl Ê, 1180 Caneca em alumínio (lnox)

Tipo escolar

gp 300

ML |NOX

UN 100,00 5,8-0 589,00

1
c'l 498 Colher de plástico pra festa UN 1 10,00 1,90 209,00

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - l! asb. ov.br - *rl.lv.nsb.pr.qov.br

CLAUSULA SEGUNDA - ESPECTFICAçÁO D0 OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS
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kansparente embalagem
com 10 unid

1 bt 4379 Colher para anoz inox
Colher para anoz inox -

Corpo em aço inox liso.

Dimensões(cm): 29x9x5
(comprimenlo x largura x
altura).

hercules UN ,00 8,89 44,45

1
ôÃ 1209 Escumadeira grande. Cabo

em alumínio

abc Àtt\ ,00 '14,90 74,50

1 4292 Espátula Composição:

Polipropileno /
PVC/D|mensões Largura: 24

cm /Altura: 9cm

westei'n UN 10,00 6,14 61,40

1 aÂ 5773 Espátula para pizza Em aço
inox com polipropileno.

DimensÕes: Altura: 3,5 cm.

Largura: 26 cm.

Comprimento: 6,5 cm

hercules UN 5,00 12,90 64,50

1 4440 Faca de mesa mm sena,
em aço inox e cabo de
plástico

martinaz

zo

UN 160,00 n70 126,40

1 127 433 lsqueiro rayon UN 65,00 0,75 48,75

1 133 5776 Leiteira em alumínio. 1 litro Luz UN 5,00 33,90 1ô9,50

1 l/J 4181 Pegador de massa em aço

inox. Altura 49mm. Largura

48 mm.

viel ul.,t 5,00 '10,50 52,50

1 174 Peneira de fubá com aro de

madeira

0aganrnr UN 5,00 oon 49,50

1 175 578/ Peneira plástica '10,7 cm pasvale UN 5,00 5,90 29,50

1 177 266 Pilha alcalina AAA 1,5V

Pcte com 4 unidades

samsung UN 20,00 2,90 58,00

1 187 5275 Prato de louça branco para

sopa, 23 cm de
circunferência

yangzr UN 12,00 (oo 71,88

1 188 1193 Prato descaftável pacote c/
'10 unidades (grande e
pequeno)

pra íesta PCTE 160,00 I íO 190,40

1 190 582 Prendedor de roupas em
plástico, pacote com 12

nid.

booth PCT= 151 ,00 0,65 9B 1
q

1 213 512 Saco plástico para Lixo

domiciliar 30 likos pacote

com 10 unidades.

giopack PCTE 740,00 1,27 939,80

OTAL 3.507,73
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O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do

mesmo, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Municipio

de Nova Santa Bárbara,

CLAÚSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRh

As des sas decorrentes desta Lici o correrao r conta da se uinte dota a0 amentária:

ii

OTAÇÓES

Fonte de

rÊcurso

Natureza da despesaConta da despesa Funcíonal progümática

3.3.90.30.00.0003,00'1.04 1 22.00702-005?1n

.3.90.30.00 00500 3.001 06.125.00902-008

3.90.30.00.00580 04.00'1.1 5.1 22.01002-009

590

10 3.3.90.30.C0.00ô00 001.15.122.01002-009

3.3.90.30 00.00511ô10 04.001.15.122.01002-009

3.3.90.30.00.004.001.15.1 22.01002-009ô20

0 3.3.90.30.C0.0004.003.20.601.021 02-01 51244

0s.002.1 2.361.02402-01 7M4A

3.3.90.30.00.00'1450 a5.0a2 I 2.361 .02402-0 17

3.3.90.30 00.0c10405.002.1 2.361 .02402-0 1714ô0

107 3.3.S0.30,00,001474 05.002,1 2.361.02402-01 7

3.3.90.30.00.0011405.002.1 2.361 02402-017'14E0

1C2 3.3.90.30.00.001780 05,003.1 2.36'1.02802-020

14205.004.1 2.365.02902-021tÕou

3.3.90.30.00.00005,004.1 2 365.03002-022'1950

3.3 90.30,00.0010305.004.1 2.365.03002-0221960

3.3.90.30,00.00
,ln.À

05.004.1 2.365.03002-0221970

3.3.90.30.00.00006.00'1.27.81 2.03202-0242090

3.3.90.30.00.00006.002.1 3.392.03302-0252130

0 3.3.90.30.00,0007.001.1 0.301.03402-025223C

3.3.90.30.00.00JUJ07.001.10.301.03402-0262?44
3.3.90.30.00.003?4a1ç.^ 7,001.10.301.03402-02ô

3.3.90.30.00.00,3tx07.001.1 0.301.03402-0262264
3.3.90.30.00.0049507.002.10.301.03ô02-028â,t En

3.3.90.30.00.0049s07 002.1 0.301.03702-0292510
3 3.90.30.00.0049707.002.'1 0.304.03902-0311É jtn

497 3.3.90.30.00.007,002. 1 0.305.04002-0322574
3,90.30,00 00008.001.08.244.041 02-0332630

3.3.90.30.00.00008 00'1.08.244.04202-034t{ lu
0 3 3.90.30.00.0008.001.08,244.04302-0352850

3 90,30.00,0070308.001 .08.244.04302-0352860
3.3.90.30.00.001nÀ

08.001.08.244.04302-035
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2880 08.001 .08.244.01302-035 706 3.3.90.30.00.00

2890 08.001.08.244.04302-035
'7 aÀ 3.3.90.30.00.00

2900 08.001 .08.244.04302-035 741 3,3.90.30.00.00

30ô0 08.003 08.243.04406-038 0 3.3.90.30.00.00

08.003.08.243.04502-035 0 3.3,S0.30.00.00

ct-Áusut-l QutllrA - DA vALIDADE Dos PREços

A presente Ata de Regisko de Preços terá validade de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do

mesmo, prorrogável não superior a 12 (doze) meses, e enquanto a proposta continuar se mostrando

mais vantajosa para a Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Att. 57, §

4o da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro

de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a adquirir o mateÍial

referido na C1áusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo Íazê-lo

através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de

qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das hipóteses

legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o conkaditÓrio e a ampla deÍesa.

cúusuLA sExrA - Do CANCELAMENTo DA ATA DE REGlsrRo DE PREços

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

- automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem fomecedores registrados;

- pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro

de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específic0, assegurado o

conkaditório e ampla defesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos Íortuitos ou

de Íorça maior;

- o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços

de mercado dos insumos que compoem o custo do serviço. A solicitação dos fomecedores para

cancelamento dos preços registrados deverá ser íormulada com a antecedência de 15 (quinze) dias,

facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões

do pedido.

- por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no

mercado;

- perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatório;

- por razões de interesse público, devidamente motivadas e.iustiÍicadas;

- não cumprir as obrigações deconentes desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecêr ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos demnentes desta Ata de

Registro de Preços;

- caracterizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das mndi@es estabelecidas nesta Ata

de Regisko de Preço ou nos pedidos dela deconentes; A comunicação do cancelamento do preço

t
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registrado, nos casos previstos, será íeita pessoalmente ou por corTespondência com aviso de

recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cúusuLA sÉTtMA- DAS oBRtcAçÔÉs DA EMPRESAvENcEDoRÂ

0 Fomecedor obrigar-se-á a: Fornecer o objeto adjudicado estritamente de acordo com as

especificaçÕes descritas no Termo de Referência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo

solicitado pelo Orgão Gerenciador, responsabilizando-se inteiramenle pela entrega inadequada.

Manterse regular (documentação obrigatória não poderá estar vencida) na data do seu eÍetivo

pagamento. Corrigir ou substiluir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto da aquisição que se

verificarem defeitos resultantes da fabricaçã0, montagem ou ainda que esteiam em desacordo com as

especiÍicapes deste Edital; Responder por todo o Ônus referente à entrega do objeto, tais como, Íretes,

impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, tiscais e comerciais, deconentes da

aquisição do objeto; Durante o período de garantia do objeto, o Licitante vencedor deverá íomecer e/ou

substituí-lo, quando o mesmo demonstrar defeito, efetuando os necessários ajustes ou reparos sem

ônus para o Orgão Gerenciador, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a mmunicaçã0, desde que os

danos causados não sejam de responsabilidade do Orgão Gerenciador; Sendo necessário o

encaminhamento para troca, ou qualquer outro procedimento por parte do Orgão Gerenciador dos

materiais denko do prazo da garantia, o transporte dos mesmos correrá por conta do Detentor da Ata,

bem como o deslocamento de seus técnicos até a Prefeitura.

cúusuLA olrAvA - DAS oBRIGAçÔES Do MUNrcíPlo

Caberá a Preíeitura:

- quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários do Detentor da Ata às dependências da

Prefeitura, para a entrega dos materiais reÍerente ao Pregão Presencial No 620í4;

- prestar as infoÍmações e os esclarecimentos, atinentes aos mateÍiais, que venham a ser solicitado

pelo Detentor da Ata;

- aprovar, quando necessário, o cronograma físico deÍinitivo da entrega dos materiais, apresentado pela

licitante vencedora;

- rejeitar os materiais, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientaçôes passadas pelo

órgão Gerenciador ou com as especificaçoes constantes do Ato Convocatório, em particular, de seu

ANEXO I,

- solicitar que sejam substituídos os materiais, que não atender às especificaçoes constantes no

ANEXO I.

CúUSULA NoNA - DA AUToRtzAçÃo PARA AQUISIçÃO E EMISSÃo DAS AUToRIzAçÕEs DE

FORNECIMENTO

As aquisiçoes do objeio da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo

Orgão Gerenciador. A emissão das autorizaçÕes de fomecimento, sua retificação ou cancelamento,

total ou parcial, será iguaimente autorizado pelo Órgão requisitante.

CúUSULA DÉCIMA- DO PRAZO DE ENTREGA

O prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da emissão da autorização

de fomecimento emitido pelo município.

5
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO LOCAL DE ENTREGA

0s materiais deverão ser enlregues nos endereços a serem inÍormados na solicitação de fomecimento,

em horário comercial de segunda a sexta{eira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor

da mercadoria, Íicando o Orgão Gerenciador isento de quaisquer responsabilidades.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO

Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea'a", da Lei Federal 8.666/93; DeÍinitivamente,

nos termos do art.73, inciso ll, alinea "b', do dispositivo legal supracitado. É ressalvada ao Orgão

Gerenciador a devolução dos materiais, se estes não estiverem dentro das especificaçoes exigidas na

licitação conforme especificaçoes neste Pregão Presencial em especial o seu ANEXO l. A assinatura

do canhoto da nota fiscal ou protocolo em outros documentos indica tão somente o recebimento da

mesma pelo Orgão Gerenciador, sendo sua conÍirmação definitiva condicionada à conferência dos

dados relacionados na nota Íiscal dos materiais, relatórios ou outros documentos que se Íizer

necessário,

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Em até 30 (trinta) dias após a entrega mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da

Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS e CertiÍicado de Regularidade de Situação junto ao FGTS.

Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por parte do

Detentor da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova

Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante depósito bancário. Deverá constar da nota Íiscal o

nome do banco, agência e o N" da conta bancária receptora do depósito, e/ou outros dados

indispensáveis para a efetivação do pagamento. O Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do

montante a pagar os valores conespondentes a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas

pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão Presencial n'6/2014 - PMNSB.

Nenhum pagamento será efetuado ao Detentor da Ata enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira, sem que isso gere direito a rea.justamento de pÍeços ou a correção monetária.

O Detentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS e do FGTS,

atualizadas, podendo ser permitida apresentação de ópia autenticada ou via internet.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDICÕES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

O Detentor da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

- Fomecer material de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços;

- Os materiais cotados devem seÍ novos, de qualidade, não sendo aceitos materiais recondicionados,

remanufaturados ou recanegados;

- Para os materiais cotados que tenha prazo de validade, o prazo remanescente a partir da data de

entrega não poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) do prazo total da validade;

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as especiÍicaçoes

constantes do presente Edital e Anexos, bem como da respectiva propsta, obedecendo ao Codigo de

Defesa do Consumidor quanto às condições dos materiais entregues;

- Efetuar a troca imediata do material entregue, obieto desta ata, que estiver fora das especificaçoes

contidas na proposta, ou em que Se verificarem vícios, defeitos ou inconeçoes, sem qualquer Ônus para

a adquirente.
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O Detentor da Ata Íicará obrigado a:

Executar o objeto nas condiÉes, no preço e nos prazos constantes desta ata;

Não conhatar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto contratado.

Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver previa autorização da

Administração da PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

Manterem durante a execução do conkato todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

cúusulA DÊcrMA eurNTA - DAS SANÇoES ADMrNrsrRATrvAs

A recusa injustiÍicada das empresas com propostas classiÍicadas na licitação e indicadas para registto

dos respeclivos preços enseiará a aplicação das penalidades enunciados no artigo 87 da Lei Federal no

8.666/93 e alteraçoes e no Decreto Municipal n' 041/2009, ao critêrio da Administraçã0.

Aos proponentes que enseiarem o retaÍdamento da execução do certame, não mantiverem a proposta,

forem os 1.0 mlocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conÍorme o

caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sançoes, a critério da Adminiskação,

isolada ou cumulativamente, sem p§uizo da reparação dos danos causados à Administração da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo infrator:

. lmpedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatÓria;

. Cancelamento do registro na Ata;

r Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fomecedores;

. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, que será aplicada nas

hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigaçÔes assumidas;

. Suspensão temporáía do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública,

pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinanles da

punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a

penalidade;

. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. A

aplicação das penalidades oconerá depois de deíesa prévia do interessado, no prazo

estabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação do ato.

Náo será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso Íortuito ou

motivo de força maior.

O descumprimento total ou parcial das obrigaçoes assumidas pelo Íomecedor no momento da

execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária,

resguardados os procedimentos legais peíinentes, poderá acanetar, isolada ou cumulativamente, nas

seguintes san@s:
. Advertência;

. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa

do 1.0 colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

. Multa de 0,370 (zero vírgula três por cento) pr dia de fomecimento incompleto ou em

akaso, atê o máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da

contratação, além do desconto do valor conespondente ao fomecimento não realizado pela

detentora da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez

comunicados ofi cialmente;
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